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CoNTRATO N" 201rc1320u01

A Câmara Municipal de Mombaça, CNPJ no 05.674.20510N1-76, com endereço a Rua Dr.

Ariosvaldo Costa. ú! Centro, em Mombaça/CE, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr.

Francisco Robson Marques de AraújO no final assinado, doravante denominado de

CONTRÂTANTE e a Assec - Assessoria e Consultoria Ltda - CNqJ n0 09.011.329/m01-00, com sede

a Antônio Câriri, 05 Bairro TauazinhoÃauá{E, , representada neste ato pelo Sr. Francixo Erivan

Frota Lô, Documento de Identidade na 010384,/G5 - CRC/CE e do CPF no 204.967.O23-N, doravante

denominada de CONTRATADÀ resolvem firmar o pres€Írte contrato. decorr€nte do Processo

Administrativo de Dispensa de Licitação no 1O.Ol23l2-DL, regime de execução indireto, empreitada

por preço uniüírio e em conÍormidade com as disposições contidas na l-ei n' 8.66óD3 e 2tualiz2ç§qg

mediante as dáusulas e condições a seguir:

CTÁUSUTI PNTMEIRA - DO FUNDÂMENTO LEGAL
1.1. O pÍ€s€nte contÍato tem como fundamento o inciso II do alt.24 da tei de Licitações'

cúusule sncuNDA - Do oBIETO
2.1. O obieto do preserrte conkato: Contratâção de empresa Para Pre§tação de serviços

especieli,adm em contabüdade pública junto a Câmara Municipal de Mombaça., conforme projeto

básictr, sendo:

CLÁUSUIA TERCEMA - DO PREçO
3.1. O valor do contrato importa no valor global de R$ 8.9$,00 (oito mil e novec€ntos e cinqu€nta

reais).
CLÁUSI.JLI\ QUARTA.DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

4.1. Não haverá realuste de preços.

oÁusura euIúe - oÀ vIcÊNoe, rxrcuçÃo r ol rnoRRoGAçÃo

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, EAIRRO CENTRO - ilOrABAçA/CE CEP: 63.6í0'0ü)
CNPJ: 05.674.205/mOí-76 - TELEFONE: (8E) 3583-í504

Item o eto Unid. Qtd. R$ VI. Unit. RIE M. Total

01

Contratação de empresa pala prestação de

serviços especializados em Contabilidade
Pública junto a Câmara Municipal de

Mombaça

Serv 01 Rr$ 8.950,00

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMÂRÀ MUNICIPAL DE MOMBAçA E A EMPRESA

ASSEC - ASSESSORIA E CONSI.]LTORIA LTDA.

Rl$ E.950,00
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5.1. Prazo de vigência/execu$o: até 30 (trinta) dias.

CLÁUSI,JLA SEXTA - DAS ALTERAçÕES CONTRÂTUAIS
6.1- A Contratada fica obrigada a ac€itar, nas mesrnâs condições contratuais, acréscimos ou

zupressôes no obieto Contratado, até o ümite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Conkato, conforme o disposto no § 1', art. 65. da t€i no 8.666P3.

o(usura SÉTIMA - DA PRESTAçÃo oos sERvIços, DA FIscALlzAçÃo r no
RECEBIMENTO
7.1. A execução do contrato será fiscalizada e acompanhada pela Câmara Municipal, a quem

competirá todas as diretrizes a serem realizadas, devendo os serviços sercm iniciados no PÍ:tzo
mríximo de alé 24 (vinte e quatso) horas, a contar da assinatura do contrato expedido pela Câmara

Municipal, de acordo com o local preüamente estabelecido pela mesma, bem como em qualguer

local na extensão territorial do Município que seia necessirio o deslocamento para a execução dos

serviços;
7.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Câmara Municipal.
7.3. Do Recebimento:

7.3.1. Provisoriamente, para efeito de Posterior verificação da conformidade do objeto com a
especificação nos termos do art.73, inc. L alínea "a", da t ei Íederal ne 86óó193;

7.3.2. Definitivamen§ apos a verificação da qualidade, adequação dos serviços e consequente

ac€itação, nos termos do art.73, inc. I, alinea 'b", da Lei Íederal nc 866ó/93.

7.3.3. O recebimento dos serviços deverá ser eÍetuado por servidor da Câmara Municipal, com

objetivo de veriÍicar sua conÍormidade com as especúcações constantes neste Projeto Básico e seu

anexo e será recebido
7.3.4. O r€cebimento provisório ou definitivo não exdú a responsabüdade ciüI, nem ético-

pro6ssional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo

contÍato.
7.3.5. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refeÍe este item não sereu!

respectivamente, lawado ou procedida dento dos prazos fixados, reputar-se'ão como realizados,

desde que comunicadc à Administsação nos 10 (dez) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

7.3.5. Administração rejeitará, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento executado em

desacordo com o contrato.
7.3.6. Considerando a reieição do obieto, a AdministraÉo deverá expor suas Íazões téGticas e Íáücas,

devendo a Contratada Íazêla em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo

de 10 (dez) dias, contados da notÍicação por escrito, mantido o preço inicialmente Pactuado.
CLÁUSULA OTTAVA - DO PAGAMENTO
E.1. Os serviços serão pagos, na proporção dos serrriços executados, conforme notas fiscal/fatura

deüdamente atestadas pelo Gestor da Despesa, acompanhada das Certidões Federais, Estaduais,

Municipais, FGTS e Trabalhista, todas ügentes e será feito através de crédito na Conta Bancária do

fomecedor ou akavés de Cheque nominal.

8.1.1. Os preços pactuados poderão ser Í€stabelecidos, para a manuten$o do equilíbúo econômico -

financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custoo venha a ser deüdamente

comprovado, por meio de planilha analítica e documentação tuibil.

8.2. Os serviços serão atestados e Patos, pela Câmara Municipal, nos Prazos e

estabelecidos no Contrato.

ní\orma

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - ÀIO^ÀBAçA/CE CEP: 63.610-000
CNPJ: 05.674.2051UJ01-76 - TELEFONE: (EE) 3583-í504
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8.3. O pagamento será eÍetuado, em até o 05'q (quintQ dia útil, contados da data do recebimento da

nota fiscal, düetamente pela Câmara Municipal.
8.4. Serão descontados, em cada Pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatur4 os valores

decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente Íegistrados.
cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕES:
9.1, A Contratada se obriga a:

a) Executar o objeto em conÍormidade com as condiçõ€s deste instrumento;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiç6es de habiütação e qualificação exigidas nesta;

c) Aceitar, nírs mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões ümitados

ao estabelecido no §1', do art. 65, da Lei Federal n' 8.66í,1199.3, tomando-se por base o valor

contratua];
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão

ou redução de sua responsabiüdade o fato de a contratante proceder à fiscaliraç;6 6, ,companhar a

execução contratual;
e) Responder por todas as despesas diretas e indiÍetas que incidam ou venham a incidir sobre a

exeorção contÍatual, inclusive as obrigações relativas a saftírios, previdência social, impostos,

encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente Pelo fiel cumprimento das

leis tsabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, apücáveis ao pessoal

empregado para execução contratual;
f) Prestar inediatamente as inÍormações e os esdarecimentos que verham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter téorico, hipótese em que serão

respondidas no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas;

g) Não transÍerir a outrem, total ou parcialmente, a execução dos serviçog obieto deste ContÍato,

sem prévia e expressa anuência da Contratante;
h) A Contratada deverá ptestar os serviços discriminados no presente Edital, com toda habilidade e

capacitação Écnica necessárias, denEo dos prazos e condições fixados.
i) A contratada deverá manter em completo sigilo as inÍormações que lhe forem conÍiadas, pela

Contratante, para execução dos serviços, não podendo cedê-las a teÍc€iÍo§, sob nenhum PÍetexto,
mmprometendo-s€, por seu6 empregados e prepostos, a têJas sob boa guarda.
j) A contratante Íomecerá todos os dados e informações necessárias ao desenvolvimento dos

trabalhos, prestando assistência à contratada no cmprimento de seus deveres em decorÉncia do

contrato;
l) Os serviços serão recebidos mediante anríüse téoric+ não exduindo esta a possibüdade de no

rcexame posterior, ficar evidenciada a existência de irregularidades ou incorreções técnicas;

m) Disponibilizar canais de comunicação para contâto dos servidores em para diÍimiÍ eventuais

dúüdas, quando requeridas.
n) Publicar as informações no prazo de até 24 (vinte e quako) horas, obedecendo sempre o horiirio
de encaminhamento das matérias para pubüca$o.
o) Disponíbilizar canal de atendimento Para encaminhamento das matérias.
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p) Encaminhar as pubüca$es Íealizadas (cópia) a ConEatante no prárzo máximo de ate 24 (vinte e

quatro) horas, como forma de atender a legislação, quando for o caso, sob pena de infrigência a

norma legal, e em aÉ 36 (trinta e seis horas) as publica$es em original.
9.2. A Contratante obriga-se a:

a) Assegurar o livre acesso da Conkatada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os

locais onde s€ fizer necessário, prestando-lhe todas as inÍormações e esclarecimentos que,

eventualmenb, forem solicitados;
b) Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestâdos pela Contratada mediante a
apÍesentação de nota fiscal;

c) Cumprir e fazer cumprir o disPosto nas cláusulas deste contrato.
d) Proporcionat à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumPrimento das obrigações

decorrentes do presente contrato, consoante estahlece a Í.ei ne 8.666É3;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;

fl Determinar responsável paÍa o acompanhamento e fiscalização da execução do obieto contÍatual;

g) InÍormar a Contratada de atos que poseam interÍerir direta ou indiretamente nos serviços

prestados;
h) Solicitar, sempne que necessiírio, informações Íeferentes aos serviçoo ora obieto do presente

instrumento, perante à Contratada;
i) Avaliar todos os serviços prestados pela Contratada;
j) Úndicar os seus repÍeseÍrtantes para fins de contato e demais proüdências inerentes à execução do

Contrato;
l) Aplicar as perralidades previstas no Edital e no pres€Írte instrumento, na hipótese de a Contratada

não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços

prestadot arcando a rcferida empresa com quaisquer preiuízos que tal ato acarretar a ConEatante.

crÁusur.l, nÉcIMÂ - DAs SANçÕES ADMINISTRATTVAS
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execu$o do certame, não mantiver a proposta, falhar

ou fraudar na exeorção do Contrato, comportar-se de rrodo inidôneo, fizer dedaração falsa ou

mmeter fraude fiscal, garantido o direito previo da cita$o e da ampla defusa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administsa$O pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os

motivos detemrinantes da puniÉo ou até que seja PÍomovida a reabilitaÉo Perante a PÍóPria
autoridade que aplicou a penalidade, sem preiuizo das multas previstas no edital e no

termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Conhatada ficatá, aind4 suieita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contÍato, erro de execufo, execução irnperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das inÍorma@s prestadas, garantida a pÉüa defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 8Z da Lei no 8.ffi193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oc-orrências que possam acarr€taÍ transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

ContÍatante, desde que não caiba a apücação de sanção mais grave.

tr - multas (que poderão ser recolhidas em gualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preerdrido de acordo

com instruções fomecidas Pela Contratante);

Tv DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - ilOmBAçA/CE CEP: 63.6í0'0ü)
CNPJ: 0s.674.205/ür0í'76 - TELEFONE: (88) 35E3'1504
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a) de 1% (um por cento) sobre o vâlor conhahral total do exercício, por dia de atÍaso e/ou

interrupção na execução do objeto, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

dáusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste incirc, aplicada em

dobro na reincidência;
III - suspensão temporííria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara

Municipal de Mombaça/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promoüda â Íeabilitação Peranê
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da san$o aplicada com base nos incisos anteriores.

10.3. No procEsso de apüca$o de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantida nos prazoa de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e Itr do

item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção Preüsta no inciso [V do mesmo item.

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no Prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou dePositado,

s€Íá automaticamente descontado do pagamento a gue a Contratada Íizer jus. Em caso de

inexistência ou insúiciência de credito da Contsatada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito mmo üvida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução 6scal, com os encalgos coÍrespondentes.

10.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitanês que, em razão do

contrato objeto desta ücitação:
I - pÍaticarem atos iücitos, üsando Írustrar os obietivos da licitação;

II - demonstrarem não possür idoneidade para contratar Éom a Administração Pública, em ürhrde
de atos ilícitos praticados;
trI - soÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 6scal no

recolhimento de quaisquer kibutos.
10.ó. As sanções previstas nos incisos L Itr e IV do item 10.2 supra poderão ser apücadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, Íacultada a deÍesa previa do interessado no respectivo P(rcesso,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.7. A licitante adiudicatária que s€ recusar iniustificadamente, em firmar o Contrato dentro do

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará zujeita à

multa de 5% (cinco por centd do valor total adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades

cabívei+ por caracterizar descumprimento total da obrigação aszumida.

CLÁUSI'LA DÉCIMÂ PRIMEIRÂ. DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
11.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da l-ei no

8.666193 e nas Íormas preüstas nos artigos 79 e 8O da mesma lei e suas alteÍações PosterioÍes.
11.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumeÍrto convocatório, pela

Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação

enhegue diÍetamente ou Por üa Postal, com prova de recebimento.

11.3. Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, serão

formalmente motivados, assegurado contraditóío e a ampla defesa, mediante pÉüa e comprovada

intimação da interessada para que, se o derjar, aPresente defesa no ptazo àe 05 (cinco) diAS

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - À'IOÀIBAçA/CE CEP: 63.6í0'fiX)
CNPJ: 05.674.20510iJ01-76 - TELEFONE: (88) 35E3-í 504
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contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defusa, interpor recurso hierárqüio no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

11.3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual for amigável, devendo a mesma sêr apenas

autorizada e justificada pela autoridade competente.
11.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista no art. Z da lei de Licitaçôes.

cLÁUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRH
12.1. As despesas decoE€ntes do contrato a ser celebrado com a Contratada, correrá por cürta da

seguinte dota$o orçamenhária:01.01.01.031.0001.2.001 - Manuten$o das atiüdades da Câmara

Municipal. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00, com utilização de recursos do próprio legislativo
municipal.
CLAUSI,'LA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAçÃO COVTNETUET
13-1- Este contrato está vinculado de Íorma total e plena ao Processo Administrativo de Dispensa de

Licitação no 10,01.23l2-DL, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á a rigorosa obediência ao

processo r€tro citado e a l-ei Federal ne 8-66193, suas alterações posteriores, ao PÍoieto básico, a

pÍoposta de preços da Contratada e demais legislações aplicadas, parte integrante do presente

instrumento contÍatual.
crÁusua oÉctMA eUARTA - Do FoRo
14.1. Fica eleito o Íoro da cidade de Mombaça, Estado do Ceará, para dirimL aE questõês

relacionadas com a execução deste contsato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o PÍesente instrumento, em 02 (duas) üas de igual teor

e Íorma, para gue produza seus efeitos jurídicos e legais.

Mombaça/CE, 13 de ianeiro de

oJ.A
Francisco Marques de aúlo toria Ltda

4

Teetemunhas:

Nome: (ifi,\^cr.
cPF: ofl.ooq. t3 -+b .

Presidente da Câmara Municipal
Contratante

Fr Erivan Frota [ô
Contratado

&t;;; Vo,.a*A;a d^ í'/'ua.02. drl
Altilt^ Nome:

CPF: 016 z+5 853.o5

TV DR. ARIOSVALDO COSTA, S/N, BAIRRO CENTRO - TOIÚAAçA/CE CEP: 63.6í0'fl)O
CNPJ: 05.67,{.205/qr01-76 - TELEFONE: (E8) 35E3-í504
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